
EMENDA Nº 2 – CCJ 

Dê-se ao inciso VII do art. 8º da Lei Complementar nº 93, de 4 

de fevereiro de 1998, a que se refere o art. 1º do Projeto de Lei da Câmara 

nº 42, de 2012, a seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................................... 

................................................................................................. 

VII – ao promitente comprador ou possuidor de direito de 

ação ou herança sobre imóvel rural, salvo se se tratar de negociação 

entre beneficiários de imóvel rural objeto de partilha decorrente de 

direito de herança.” (NR) 

Sala da Comissão, 18 de abril de 2013 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

Senador LUIZ HENRIQUE, Relator 


